PARECER Nº   1348, DE 2003

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N ° 624, de 2003

De iniciativa do nobre Deputado Edmir Chedid, o Projeto de lei nº 624, de 2003, pretende instituir o Serviço Rodoviário Intermunicipal Metropolitano de Transporte Individual de Passageiros.

A propositura tramita em regime de urgência por força do Requerimento de fls. 04, aprovado pelo E. Plenário.

Durante o período de permanência em pauta,  a propositura não foi alvo de emendas ou substitutivos.

Distribuída à Comissão de Constituição e Justiça, não tendo aquele Colegiado se manifestado no prazo regimental, o senhor Presidente desta Casa designou relator especial  para analisar a matéria e sobre ela exarar parecer.

Na qualidade de relator especial, designado pelo Presidente desta Casa, passamos a analisar o assunto.

DO PROJETO

A  propositura  visa instituir serviços de transporte rodoviário intermunicipal metropolitano, a ser prestado diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, em veículos providos de taxímetro.

Justifica o autor que a providência objeto do projeto visa suprir lacuna que reserva aos Estados Federados as competências para organizar o transporte intermunicipal.

Não resta dúvida que o tema tratado pela propositura em testilha encontra-se abrangido pela competência dos Estados, segundo dispõe o artigo 25 da Constituição Federal.

De outra parte, a matéria está submetida à iniciativa legislativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo. Assim, é forçoso concluir que o dispositivo em apreço extrapola nitidamente o disposto no artigo  47, incisos II e XIV da Constituição do Estado, configurando ato típico de gestão.  Na mesma linha de raciocínio, observe-se que o vício de inconstitucionalidade também contamina, de maneira irremissível, o artigo 61,  § 1º da Carta Federal.
Vale, ainda, salientar que o planejamento e a organização dos interesses comuns das regiões metropolitanas compete aos Conselhos de Desenvolvimento, criados pela legislação que institui tais regiões, sendo  de caráter deliberativo e normativo, composto por um representante de cada Município que a integra e por representantes do Estado nos campos funcionais de interesse comum, assegurada a paridade das decisões nos termos dos artigos 9º e 16 da Lei Complementar nº 760, de 1º de agosto de 1994, e artigo 154 da Constituição do Estado de São Paulo, entre elas transporte e sistema viário regional.


“Artigo 9º - Em cada unidade regional funcionará um Conselho de Desenvolvimento, de caráter normativo e deliberativo, composto por um representante de cada Município que a integra e por representantes do Estado nos campos funcionais de interesse comum.
§ 1º - Os representantes e seus suplentes serão designados por um período de 24 (vinte e quatro) meses, sendo permitida a recondução.
§ 2º - Será assegurada a participação paritária do conjunto dos Municípios, em relação ao Estado no Conselho de Desenvolvimento de cada região.”

Nesse sentido, sob o ponto de vista constitucional, legal e jurídico, não recomendamos a aprovação do projeto ante os vícios e os impedimentos acima apontados. 
Somos, portanto, contrários à aprovação  do Projeto de lei n° 624, de 2003.

a)  RICARDO TRIPOLI – Relator Especial
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